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PROCESSO Nº: 124818/2017 

ASSUNTO: Processo de monitoramento do TAG referente ao Contrato nº 
060/2012 – obra de restauração das ruas do entorno da Arena 
Pantanal – lote 2. 

RELATOR: Conselheiro Interino LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA 

EQUIPE TÉCNICA1: EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS – Auditor Público Externo 
(supervisor) 
PATRICIA LOPES GRIGGI PEDROSA – Auditora Pública Externa 

 

Análise de defesa. Monitoramento do TAG 

referente ao Contrato nº 060/2012/SECOPA 

 

Senhora Secretária, 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de análise de defesa referente ao Relatório de 

Monitoramento do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) atinente ao 

Contrato nº 060/2012/SECOPA, celebrado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e o GOVERNO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, visando à adequação dos procedimentos de contratação de 

obras de restauração de diversas ruas no entorno da Arena Pantanal, no 

município de Cuiabá/MT, termo que foi homologado pelo Acórdão nº 2/2016-

TP, decisão colegiada exarada no âmbito do Processo nº 24.183-0/2015, 

publicado em 26.02.2016. 

Este instrumento apresenta como compromitentes o TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e, na qualidade de 

compromissários, teve o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID e pela 

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE. 

Como interveniente, o ex-Governador do Estado, Excelentíssimo 

Senhor JOSÉ PEDRO TAQUES e a empresa Três Irmãos Engenharia LTDA., 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.046.287/0001-68, com sede localizada na Rua O, 

                                                           
1 Ordem de serviço nº 10621/2018 – Sistema Conex-e TCE/MT 
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s/nº, Complemento Lotes 99 a 108, Distrito Industrial, CEP: 78.098-410, 

Cuiabá/MT, denominada COMPROMISSÁRIA/ CONTRATADA, pessoa jurídica 

representada pelo Sr. Marcos Aurélio Ramos de Oliveira, CPF: 453.086.241-00. 

O Termo de Ajustamento de Gestão, cujo objetivo principal seria a 

retomada e a conclusão dos serviços contratados, foi celebrado em dezembro 

de 2015, com prazo de validade de 18 meses, contados a partir da publicação 

de sua homologação pelo Pleno desta Corte. Considerando que esta ocorreu em 

26.02.2016, o final da vigência do TAG estava previsto para o dia 26.08.2017. 

Após análise preliminar de monitoramento do TAG, a Equipe Técnica 

da Secex de Obras concluiu pelo não cumprimento de diversos compromissos 

firmados no referido Termo de Ajustamento de Gestão (Doc. Control-P nº. 

107654/2018), recomendando a citação dos compromissários: SECRETARIA 

DE ESTADO DAS CIDADES – SECID e CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO – CGE e da compromissária/contratada Três Irmãos Engenharia Ltda., 

para querendo, exercerem o contraditório e a ampla defesa. 

O Conselheiro Relator procedeu à citação dos compromissários  

relacionados no anexo de informações pessoais2, a fim de assegurar aos 

mesmos o direito ao contraditório e à ampla defesa,  referente ao relatório técnico 

elaborado pela Equipe da SECEX de Obras. 

Por derradeiro, retorna o processo a esta Secretaria de Controle 

Externo de Obras e Infraestrutura para análise das defesas oferecidas pelos 

compromissários. 

 

II. ANÁLISE DA DEFESA REFERENTE AOS COMPROMISSOS 

2.1. Dos compromissos firmados pela SECID 

No relatório técnico preliminar, esta Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Infraestrutura apontou que a SECID não cumpriu os seguintes 

compromissos assumidos por força da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão firmado perante este Tribunal de Contas:  

(...) 
IV.   A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal 
a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste;  

                                                           
2 Documento Control P nº 99565/2018 
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(...) 
VI. Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 
definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da 
obra; 
VII. Enviar as informações pendentes para o sistema GEO -
OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os  
informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 
estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas; 
VIII. Suspender todos os processos de aplicação de  
penalidades durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no 
TAG e ao final, sobrevindo o cumprimento dos apontamento e 
exigências, extinguir os processos e multas aplicadas; 
IX. Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento dos 
reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se persistir 
direito não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços 
executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 
(sessenta) dias contados da data de assinatura deste 
instrumento; 
X. Elaborar plano de providências, o que deverá ser remetido a 
esta Corte de Contas do prazo de 30 dias a contar da celebração 
do TAG e implantar as medidas para sanar os apontamentos do 
relatório da Controladoria Geral do Estado; 

 

Ainda em relação às obrigações da SECID, segundo a Cláusula 

Quarta do Termo de Ajustamento de Gestão, a Secretaria deveria aderir ao 

Programa de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI): 

4.1.O COMPROMISSÁRIO SECID deverá a partir da 
homologação deste Termo de Ajustamento de Gestão pelo 
Tribunal Pleno desta Corte de Contas, aderir ao Programa de 
Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) do TCE/MT, o que 
fica ajustado para o exercício de 2016. 
 

2.1.1. Da análise da defesa referente aos compromissos 

firmados pela SECID3 

 

2.1.1.1. Do envio de relatórios parciais de execução de forma 

mensal a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 

acompanhamento da execução deste Ajuste 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de enviar 

Relatórios parciais de execução de forma mensal a este Tribunal, até o dia 15 

(quinze) do mês subsequente, para acompanhamento da execução deste Ajuste 

                                                           
3 Defesas análogas apresentadas pelos Srs. Wilson Pereira dos Santos (documento externo nº 
143901/2018) e Eduardo Cairo Chiletto (documento externo nº 143887/2018) 
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pela SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme inciso IV, 

do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

 

 

 

Da análise de defesa 

Nas alegações trazidas pela Compromissária, confirma-se a ausência 

do envio desses relatórios parciais de execução mensal, cujo compromisso foi 

assumido pela SECID quando celebrou o referido TAG. A Compromissária 

informou ainda que houve atraso, por parte das empresas, do envio de 

informações para o fechamento das medições mensais; todavia, a 

responsabilidade e obrigação de fiscalizar o andamento da obra e elaborar as 

medições é da própria Administração. 

Diante do exposto e do desrespeito, por parte da Compromissária, 

quanto à periodicidade e ao envio dos relatórios parciais a esta Corte de Contas, 

ratifica-se o descumprimento da cláusula. 
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Assim sendo, ratifica-se o descumprimento do compromisso de enviar 

Relatórios parciais de execução de forma mensal a este Tribunal, até o dia 15 

(quinze) no mês subsequente, para acompanhamento da execução desde Ajuste 

pela SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme inciso IV, 

do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Conduta. 

 

2.1.1.2. Da apresentação de Plano de Ação em até 30 (trinta) dias 

para definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da obra 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID não cumpriu o compromisso de apresentar de Plano de Ação em até 30 

(trinta) dias para definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da 

obra, conforme inciso VI, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Gestão pactuado com os compromitentes TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da Defesa 
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Wilson Santos afirmou: 

 

 

Da análise de defesa 

A presente obrigação imposta à Compromissária SECID consistia em 

apresentar Plano de Ação, em até 30 dias, para definição dos trâmites a serem 

percorridos para a retomada da obra, contudo, o Plano de Ação não foi 

apresentado pela SECID. 

Diante do exposto, ratifica-se o descumprimento do compromisso 

firmado no inciso VI, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de 

Ajustamento de Conduta celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.1.1.3. Enviar as informações pendentes para o sistema GEO-

OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os informes no 

referido sistema, observando fielmente os prazos estabelecidos nas 

normativas do Tribunal de Contas 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 

SECID não cumpriu o compromisso referente ao envio de informações 

pendentes para o sistema GEO-OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como o 

compromisso de manter atualizados os informes no referido sistema, 

observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do Tribunal de 

Contas, conforme inciso VII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de 
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Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

 

 

Da análise de defesa 

No que concerne ao envio das informações pendentes para o Sistema 

Geo Obras, não foram inseridos no referido Sistema o 12º, 13º e 14º Termos 

Aditivos. Ademais, não foi cumprido pela SECID o prazo para a inserção das 

informações no Sistema em comento, sendo que existem documentos que foram 

inseridos após mais de 1 (um) ano de sua realização, descumprindo os prazos 

disciplinados pela Resolução Normativa nº 20/2015 deste Tribunal: 

 

Figura extraída do relatório preliminar (doc. nº 107654/2018)  

Ante o exposto, ratifica-se que a SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID não cumpriu o compromisso referente ao envio de 
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informações pendentes para o sistema GEO-OBRAS, no prazo de 30 dias, bem 

como o compromisso de manter atualizados os informes no referido sistema, 

observando fielmente os prazos estabelecidos nas normativas do Tribunal de 

Contas, conforme inciso VII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão pactuado ante os compromitentes, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.1.1.4. Suspender todos os processos de aplicação de  

penalidades durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao 

final, sobrevindo o cumprimento dos apontamento e exigências, extinguir 

os processos e multas aplicadas 

Ante a ausência dos documentos, não se constatou o cumprimento 

do compromisso de suspender todos os processos de aplicação de  penalidades 

durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG e ao final, sobrevindo 

o cumprimento dos apontamento e exigências, extinguir os processos e multas 

aplicadas pela SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID, conforme 

inciso VIII, do item 2.1, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Conduta celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

 

 

Da análise de defesa 

Embora o inciso VIII, do item 2.1 da cláusula segunda do TAG tenha 

imposto à SECID a suspensão de todos os processos de aplicação de 

penalidades durante o cumprimento das cláusulas pactuadas no TAG, a 
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Compromissária SECID atuou em conformidade com o art. 86 da Lei nº 

8.666/1993 quando instaurou, durante a vigência do TAG, procedimento para 

aplicação de multa à Contratada devido à letargia da empresa a fim de retomar 

a obra. 

Assim sendo, neste caso, constata-se a inaplicabilidade do 

compromisso assumido por meio do inciso VIII, do item 2.1, da Cláusula 

Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão, celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.1.1.5. Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento 

dos reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se persistir 

direito não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços 

executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 dias (sessenta) 

dias, contados da data de assinatura deste instrumento 

 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento do compromisso de elaborar um 

cronograma financeiro para pagamento dos reajustamentos contratuais e de 

medição desta obra, enviado a este Tribunal em até 60 (sessenta) dias, contados 

da data de assinatura deste instrumento pela SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID, nos termos do inciso IX, do item 2.1, da Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa  

A presente obrigação imposta à Compromissária SECID consistia na 

elaboração de um cronograma financeiro, para pagamento dos 

reajustamentos contratuais e de medição desta obra. 

Considerando que a partir da retomada da obra, ainda havia medições 

em aberto, a SECID tinha a obrigação de elaborar o referido documento. 

Haja vista a não apresentação do cronograma financeiro, ratifica-se o 

não cumprimento do compromisso firmado nos termos do inciso IX, do item 2.1, 

da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante 

os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.1.1.6. Elaborar plano de providências, o que deverá ser 

remetido a esta Corte de Contas do prazo de 30 dias a contar da celebração 

do TAG e implantar as medidas para sanar os apontamentos do relatório 

da Controladoria Geral do Estado 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou a apresentação de documentos aptos a comprovar 

o cumprimento o dever de elaborar plano de providências, o qual deveria ter 

remetido a esta Corte no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da celebração do 

TAG, pelos gestores da SECID, obrigação assumida por meio do inciso X, do 

item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa  

Constata-se a que a SECID apresentou documento, denominado 

Plano de Providência do Controle Interno - PPCI em Implementação nº 17/2015, 

o qual consta as providências a serem adotadas em relação aos apontamentos 

elencados na Recomendação Técnica nº 73/2015, expedido pela Controladoria 

Geral do Estado-CGE/MT, referente ao Contrato nº 060/2012 (doc. nº 

143887/2018)4. 

No entanto, o plano de providências não foi remetido ao TCE/MT, no 

prazo de 30 dias, conforme havia sido constatado preliminarmente. 

Ante o exposto, ratifica-se o  não cumprimento do dever de remeter o 

plano de providências a esta Corte, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

celebração do TAG, pelos gestores da SECID, obrigação assumida por meio do 

inciso X, do item 2.1, da Cláusula Segunda, do Termo de Ajustamento de Gestão 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

2.1.1.7. Adesão ao Plano de Desenvolvimento Institucional 

Integrado  

Resumo da análise inicial 

Não se constatou a adesão da Secretaria de Estado das Cidades - 

SECID ao PDI, logo, a SECID não cumpriu o compromisso estatuído pela 

Cláusula Quarta, do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

                                                           
4 Fls. 31, 32 e 33 
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Da defesa 

 

 

Da análise de defesa 

A Secretaria de Estado das Cidades, por força do item 4.1 da Cláusula 

Quarta do TAG, deveria a partir da homologação deste Ajuste, ter aderido ao 

Programa de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) deste Tribunal, o 

que ficou ajustado para o exercício de 2016.  

Todavia, a SECID somente iniciou as tratativas para adesão ao 

referido programa, em 2017 e, mesmo assim, ainda, não se encontra, aderida 

ao mesmo. 

Ante o exposto, ratifica-se a constatação preliminar do não 

cumprimento pela SECID do compromisso estatuído pela Cláusula Quarta, do 

Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.2. Dos compromissos firmados pela CONTRATADA TRÊS 

IRMÃOS ENGENHARIA LTDA. 

No relatório técnico preliminar, esta Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Infraestrutura apontou que a empresa contratada, TRÊS IRMÃOS 

ENGENHARIA LTDA., não cumpriu os seguintes compromissos assumidos por 

força da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão firmado perante 

este Tribunal de Contas: 
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(...) 
II - Executar os serviços apontados e as correções 
necessárias apontadas para que obtenha o recebimento 
provisório e definitivo da obra; 
IV- Executar pontualmente todos os resserviços 
apresentados pela SECID e equipe;                                                                                                                                                                                
V- A Contratada fica obrigada a corrigir todas as 
inconformidades diagnosticadas e outras que poderão 
vir a ser detectadas, sendo-lhe garantido, ampla defesa 
e contraditório; 
VI-Recuperar todas as não conformidades apontadas 
pelo TCE, CGE, e fiscalização, caso houver; 
VII- Refazer, reparar e corrigir serviços executados que 
tenham sido danificados por ato ou fato de terceiros, nos 
termos do relatório técnico de fiscalização elaborado 
pela COMPROMISSÀRIA/SECID, garantindo-se o 
direito ao contraditório e a revisão do custo final da obra, 
desde que atendidas as mesmas condições fixadas no 
contrato original; 
(...) 

 
2.2.1. Da análise da defesa referente aos compromissos 

firmados pela CONTRATADA TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA5 

2.2.1.1. Executar os serviços apontados e as correções 

necessárias apontadas para que obtenha o recebimento provisório e 

definitivo da obra 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se o descumprimento do compromisso assumido pela 

Contratada de executar as correções necessárias apontadas para que se 

obtenha o recebimento provisório e definitivo da obra, conforme inciso II, item 

2.2, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão celebrado 

perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO.  

 

 

 

 

 

 

                                                           
5Doc. nOS 141488/2018 E 141489/2018. 
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Da defesa 
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Da análise de defesa  

Inicialmente, insta esclarecer que todos os apontamentos 

relacionados no relatório fotográfico pertencente ao tópico 2 do relatório 

preliminar da SECEX de Obras do TCE-MT (doc. nº 107654/2018) e no relatório 

de inconformidades do contrato nº 060/20126 elaborado pela SECID,  

independentemente de se tratarem de resserviços, ou de defeitos ocasionados 

por terceiros ou de patologias do pavimento asfáltico, deveriam ter sido 

corrigidos, indistintamente, pela Compromissária Contratada, por força do 

compromisso assumido por meio dos incisos do item 2.2 do TAG.  

Especificamente quanto à análise de defesa do presente item, nos 

relatórios situacionais elaborados pela SECID, referentes a julho e agosto de 

2017, a equipe de fiscalização da SECID informou a esta Casa que havia um 

grande volume de inconformidades que precisavam ser corrigidas para que a 

obra pudesse ser recebida definitivamente pela Secretaria: 

 

Relatório preliminar (doc. nº 107654/2018) 

Por meio deste relatório detalhado por trecho, elaborado pela SECID, 

constata-se que diversas ruas e avenidas7 contempladas pelo Contrato em tela 

apresentavam patologias construtivas, tais como: trincas, rachaduras, 

afundamentos, panelas ou buracos e deformação da pista de rolagem. 

Ante o exposto, resta evidente que a SECID, no exercício de sua 

função fiscalizatória, recusou-se, durante o período de vigência do TAG, a 

receber o objeto do Contrato nº 060/2012/SECOPA, haja vista a existência de 

                                                           
6 doc. Control P nº 84372/2018, 84374/2018, 84375/2018, 54378/2018, 84403/2018, 84406/2016, 

84408/2018 e 84421/2018. 
7 Rua Alcides Duarte, das Begônias, das Dálias, General Rabello, dos Girassóis, dos Lírios, das Orquídeas, 
das Papoulas, Traçaia, das Violetas e das Tulipas e Avenida São Sebastião e Lavapés. 
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inúmeras imperfeições nos serviços executados pela Compromissária 

Contratada. 

Ademais, a Compromissária Contratada não demonstrou a correção 

das não conformidades apontadas pela fiscalização da obra, tanto é que, até o 

fechamento deste relatório, a obra sequer havia sido recebida definitivamente 

pela SECID.  

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento da obrigação assumida 

pela empresa, por meio do inciso II, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.2.1.2. Executar pontualmente todos os resserviços 

apresentados pela SECID e equipe 

Resumo da análise inicial 

Constatou-se o descumprimento do compromisso assumido pela 

Contratada de executar pontualmente todos os resserviços apresentados pela 

SECID e equipe, conforme inciso IV, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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Da defesa 
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Da análise de defesa 

A presente obrigação versa sobre o dever da Compromissária 

Contratada de executar pontualmente todos os resserviços apresentados pela 

SECID e equipe.  

De acordo com os relatórios situacionais elaborados pela equipe de 

fiscalização da SECID, referentes aos meses de maio de 2016 e de setembro e 

outubro de 2016 (doc. nos 84162/2018, 84202/2018), os resserviços identificados 

pela fiscalização da Secretaria não foram executados pela empresa, apesar da 

mesma ter sido notificada e advertida por várias vezes pelo Órgão, fato 

comprovado pelo parecer técnico do setor de fiscalização da Secretaria, datado 

de maio de 2017: 

 

Relatório preliminar (doc. nº 107654/2018) p.83 
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Ressalta-se que o contratado é obrigado, durante a execução 

contratual, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,  

nos exatos termos do art. 69 da Lei de Licitações. 

Ademais, foi exatamente isso que a empresa se comprometeu 

quando assinou o Termo de Ajustamento de Gestão nesta Casa, sendo 

inadmissível a empresa tentar se eximir de sua responsabilidade. 

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento da obrigação assumida 

pela empresa, por meio do inciso IV, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.2.1.3. A Contratada fica obrigada a corrigir todas as 

inconformidades diagnosticadas e outras que poderão vir a ser detectadas, 

sendo-lhe garantido, ampla defesa e o contraditório  

Resumo da análise inicial 

O não cumprimento do compromisso de executar pontualmente todos 

os resserviços apresentados pela SECID e equipe, demonstrado no tópico 

anterior, assim como a informação prestada por aquela Secretaria de que a obra 

não estava conclusa, por consequência direta, obstam o cumprimento dos 

compromissos firmados nos incisos V, VI e VII pactuados no TAG. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa 

Apesar da Compromissária Contratada insistir que lhe foi cerceado o  

direito à ampla defesa e ao contraditório acerca do que seriam defeitos e 

patologias caracterizadas como resserviços, todos os apontamentos 

relacionados no relatório fotográfico pertencente ao tópico 2 do relatório 

preliminar da SECEX de Obras do TCE-MT (doc. nº 107654/2018) estavam 

referenciados por coordenadas geográficas, portanto, aptos a serem rebatidos 

um a um, contudo, a empresa não comprovou o saneamento de qualquer 

impropriedade. 

Ademais, conforme exposto no item 2.2.1.1. deste relatório, todos os 

apontamentos relacionados no relatório fotográfico pertencente ao tópico 2 do 

relatório preliminar da SECEX de Obras do TCE-MT e no relatório de 

inconformidades do contrato nº 060/20128 elaborado pela SECID,  

independentemente de se tratarem de resserviços, ou de defeitos ocasionados 

por terceiros ou de patologias do pavimento asfáltico, deveriam ter sido 

corrigidos, indistintamente, pela Compromissária Contratada, por força do 

compromisso assumido por meio dos incisos do item 2.2 do TAG.  

Esse relatório de inconformidades referente ao contrato nº 060/20129,  

elaborado pela área de fiscalização da SECID, foi detalhado com o resultado de 

vistoria visual, o qual apresentou diversas ruas e avenidas10 contempladas pelo 

Contrato em tela, com patologias construtivas, tais como: trincas, rachaduras, 

afundamentos, panelas ou buracos e deformação da pista de rolagem.  

Por conseguinte, conforme exposto no relatório preliminar11, nos dias 

05,10, 20 e 24.04.2018, a Equipe Técnica da SECEX de Obras do TCE-MT 

realizou vistorias nos locais de execução dos serviços compreendidos no objeto 

do Contrato nº. 060/2012 e constatou que a obra se encontrava, naquele 

momento, com as mesmas impropriedades que foram demonstradas no relatório 

                                                           
8 doc. Control P nº 84372/2018, 84374/2018, 84375/2018, 54378/2018, 84403/2018, 84406/2016, 

84408/2018 e 84421/2018. 
9 doc. Control P nº 84372/2018, 84374/2018, 84375/2018, 54378/2018, 84403/2018, 84406/2016, 

84408/2018 e 84421/2018, anexos do relatório preliminar doc. Control P nº 107654/2018). 
10 Rua Alcides Duarte, das Begônias, das Dálias, General Rabello, dos Girassóis, dos Lírios, das Orquídeas, 
das Papoulas, Traçaia, das Violetas e das Tulipas e Avenida São Sebastião e Lavapés. 
11 doc. Control P nº 107654/2018. 
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de inconformidades do contrato nº 060/2012, elaborado pela SECID, conforme 

rol exemplificativo a seguir: 

- Rua dos Girassóis 

 
Remendo 

15º 35’ 55” S e 56º 6’ 54” W 
Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT 

 
Remendo 

 
Fonte: Relatório SECID (doc. nº 84327/2018) 

 

- Rua das Violetas 

 

Panela ou buraco e trinca transversal  
15º 35’ 56” S e 56º 7’ 8” W  
Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT 

 
Panela ou buraco 

 
 

Fonte: Relatório SECID (doc. nº 84403/2018) 

 

- Rua dos Lírios 

 

Panela ou buraco e trinca transversal  
15º 35’ 40” S e 56º 7’ 13” W  

Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT 

 
Panela ou buraco 

 
 

Fonte: Relatório SECID (doc. nº 84374/2018) 
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Trinca tipo “couro de jacaré” 
15º 35’ 40” S e 56º 7’ 13” W  

Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT  

 
Fissura no pavimento asfáltico – trinca tipo 

“couro de jacaré” 
 

Fonte: Relatório SECID (doc. nº 84374/2018) 

 

- Avenida Lavapés 

 
Trincas 

15º 35’ 40” S e 56º 7’ 13” W  
Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT 

 
Trincas tipo “couro de jacaré” 

 
Fonte: Relatório SECID (doc. nº 84372/2018) 

 

- Avenida São Sebastião  

 

Afundamento e escorregamento de massa 
15º 36’ 13”S e 56º 6’ 52” W  

Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT 

 
Ondulação e escorregamento de massa 

Fonte: Relatório SECID (doc. nº 84408/2018) 
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Nem sequer, após as supracitadas vistorias que informaram por meio 

do relatório preliminar (doc. Control P nº 107654/2018) as diversas patologias à 

Compromissária Contratada, houve a correção das impropriedades por parte da 

contratada, isso é o que demonstra o registro fotográfico realizado, em 

19.12.2018, pela Equipe da SECEX de Obras e Infraestrutura: 

Rua dos Girassóis 

 
Remendo 

15º 35’ 55” S e 56º 6’ 54” W 

Rua das Violetas 

 
Panela ou buraco e trinca transversal  

15º 35’ 56” S e 56º 7’ 8” W  

 

Rua dos Lírios 

 
Panela ou buraco e trinca transversal  

15º 35’ 40” S e 56º 7’ 13” W  

 
Trinca tipo “couro de jacaré” 

15º 35’ 40” S e 56º 7’ 13” W 

 

Avenida Lavapés 

 
Trincas 

15º 35’ 40” S e 56º 7’ 13” W  

Avenida São Sebastião 

 
Afundamento e escorregamento de massa 

15º 36’ 13”S e 56º 6’ 52” W  
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Logo, resta evidente que a Compromissária Contratada não 

providenciou as correções solicitadas pela SECID. 

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento da obrigação assumida 

pela empresa, por meio do inciso V, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.2.1.4. Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo 

TCE, CGE e fiscalização 

Resumo da análise inicial 

O não cumprimento do compromisso de executar pontualmente todos 

os resserviços apresentados pela SECID e equipe, demonstrado no tópico 

anterior, assim como a informação prestada por aquela Secretaria de que a obra 

não estava conclusa, por consequência direta, obstam o cumprimento dos 

compromissos firmados nos incisos V, VI e VII pactuados no TAG. 

 

Da defesa 

Idem a defesa apresentada para o item 2.2.1.3 deste relatório. 

 

Da análise de defesa 

Quanto à recuperação das não conformidades apontadas pela 

fiscalização da SECID, conforme observado na análise de defesa do item 2.2.1.3 

deste relatório, a Compromissária Contratada não efetuou os reparos nas vias 

com apresentação de patologia (não-conformidade). 

Em relação à recuperação das não conformidades apontadas pela 

GGE, destaca-se que, durante a vigência do TAG, a Controladoria Geral do 

Estado elaborou o relatório de auditoria nº 0034/2017, referente a maio de 2017, 

no qual não houve qualquer recomendação quanto a recuperação de não 

conformidades para o Contrato nº 060/2012/SECOPA. 

Por fim, quanto à recuperação das não conformidades apontadas pelo 

TCE/MT, conforme mencionado anteriormente, ressalta-se que em diversos dias 

do mês de abril de 2018, a Equipe Técnica desta Casa realizou vistoria in loco 
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nas ruas e avenidas objeto do Contrato nº060/2012/SECOPA e constatou que a 

obra encontrava-se, naquele momento, com diversas patologias construtivas, 

tais como: trincas , rachaduras, afundamentos panelas ou buracos e deformação 

da pista de rolagem (segregação) e, apesar dos diversos apontamentos 

realizados por esta Equipe, constantes do tópico 2 do relatório preliminar12, não 

houve por parte da Compromissária Contratada a recuperação das não 

conformidades. O alegado pode ser confirmado por meio dos registros 

fotográficos efetuados pela Equipe Técnica da SECEX de Obras e Infraestrutura, 

em 19.12.2018, demonstrados no item 2.2.1.3. deste relatório. 

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento da obrigação assumida 

pela empresa, por meio do inciso VI, do item 2.2, da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.2.1.5. Refazer, reparar e corrigir serviços executados que 

tenham sido danificados por ato ou fato de terceiros, nos termos do 

relatório técnico de fiscalização elaborado pela COMPROMISSÁRIA/SECID, 

garantindo-se o direito ao contraditório e a revisão do custo final da obra, 

desde que atendidas as mesmas condições fixadas no contrato original 

Resumo da análise inicial 

O não cumprimento do compromisso de executar pontualmente todos 

os resserviços apresentados pela SECID e equipe, demonstrado no tópico 

anterior, assim como a informação prestada por aquela Secretaria de que a obra 

não estava conclusa, por consequência direta, obstam o cumprimento dos 

compromissos firmados nos incisos V, VI e VII pactuados no TAG. 

 

Da defesa 

Idem a defesa apresentada para o item 2.2.1.3 deste relatório. 

 

 

                                                           
12  Doc. nº 107654/2018 
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Da análise de defesa 

Conforme mencionado anteriormente, diversos apontamentos foram 

realizados tanto pela Equipe de fiscalização da SECID quanto pela Equipe 

Técnica da SECEX de Obras, dos quais alguns eram oriundos de mau uso por 

parte da população, tais como: tampas de bueiros danificados. 

Rua São Sebastião 

 

Tampa de bueiro danificada Tampa de bueiro danificada  

Fonte: Relatório da SECID 

 

 

Fonte: Relatório da SECEX de Obras 
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Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT 

 

 

Fonte: Relatório Secex Obras TCE-MT 

Quando da vistoria realizada pela Equipe da SECEX de Obras e 

Infraestrutura, em 19.12.2018, confirmou-se que os serviços danificados por 

terceiros continuavam pendentes de correção: 
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Rua São Sebastião 

 
Tampa de bueiro danificada 

15º 36’ 55” S e 56º 7’ 22” W 

Rua dos Girassóis 

 
Tampa de bueiro danificada 

15º 35’ 50” S e 56º 6’ 48” W 

 

Rua das Papoulas 

 
Tampa de bueiro danificada 

15º 35’ 44” S e 56º 6’ 46” W 

Avenida Dom Bosco 

 
Tampa de bueiro danificada 

15º 36’ 11” S e 56º 5’ 58” W 

 

Rua General Rabello 

 
Tampa de bueiro danificada 

15º 35’ 30” S e 56º 6’ 51” W 

 
Bueiro sem tampa 

15º 35’ 28” S e 56º 6’ 50” W 
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Rua Jornalista Alves de Oliveira 

 
Tampa de bueiro danificada 

15º 36’ 37” S e 56º 7’ 19” W 

 

Cabe ressaltar que a Compromissária Contratada quando celebrou o 

TAG com as autoridades competentes aceitou os termos ajustados e tomou 

como obrigação, após a revisão do custo final da obra, mantidas as mesmas 

condições iniciais, a refazer, reparar e corrigir serviços executados que tivessem 

sido danificados por ato ou fato de terceiros e, apesar de ter o  conhecimento 

dos apontamentos retro apresentados, por meio do relatório preliminar (doc. nº 

107654/2018) e do apontamento da SECID13,  nenhuma correção ou justificativa 

foi apresentada acerca das mesmas, a fim de demonstrar o devido zelo da 

contratada com o dever assumido. 

Ante o exposto, ratifica-se o descumprimento da obrigação assumida 

pela empresa, por meio do inciso VII, do item 2.2, da Cláusula Segunda do 

Termo de Ajustamento de Gestão celebrado perante este TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

                                                           
13 doc. Control P nº 84372/2018, 84374/2018, 84375/2018, 54378/2018, 84403/2018, 84406/2016, 

84408/2018 e 84421/2018, anexos do relatório preliminar doc. Control P nº 107654/2018. 
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2.3. Dos compromissos firmados pela Controladoria Geral 

do Estado 

No relatório técnico preliminar, esta Secretaria de Controle Externo de 

Obras e Infraestrutura apontou que a Controladoria Geral do Estado, não 

cumpriu os seguintes compromissos assumidos por força da Cláusula Segunda 

do Termo de Ajustamento de Gestão firmado perante este Tribunal de Contas: 

I. Monitorar os pagamentos efetuados pela administração 

estadual à compromissária/contratada; 

II. Acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 

estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle 

da execução das obras e da supervisão, decorrentes do objeto 

contratual; 

III. Notificar o Secretário de Estado das Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as 

medidas a serem adotadas pela Administração, visando o 

atendimento dos compromissos aqui firmados; 

IV. Dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e 

ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos 

termos do art. 6º da Resolução Normativa nº 33/2012 do 

TCE/MT; 

V. Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo de 

Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de 

Contas até o dia dez do mês subsequente. 

 

2.3.1. Da análise da defesa referente aos compromissos firmados 

pela Controladoria Geral do Estado14 

2.3.1.1. Monitorar os pagamentos efetuados pela administração 

estadual à compromissária/contratada 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento dos compromissos pactuados pela 

compromissária CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, conforme 

incisos I a V, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

                                                           
14 Defesa apresentada pelo Sr.José Celso Dorileo Leite (documento externo nº 125277/2018). 
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Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 
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 Da análise de defesa 

Embora após a homologação e publicação do TAG não tenha havido  

desembolso financeiro pela SECID à empresa Três Irmãos Engenharia LTDA., 
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por conta do Contrato nº 060/2012/SECOPA, houve medições de serviços que 

não foram pagas pela Secretaria, devido a detecção de serviços que foram 

apropriados equivocadamente15 em medições anteriores. No entanto, a 

Compromissária CGE demonstrou por meio da Tabela I de sua defesa a 

manifestação acerca do conhecimento dos pleitos de medições16. 

Ante o exposto, constata-se a inaplicabilidade do presente 

compromisso assumido pela Compromissária/ CGE por meio do inciso I, 

item 2.3 da Cláusula Segunda do TAG celebrado perante os 

Compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.3.1.2. Acompanhar o cumprimento dos prazos e das cláusulas 

estabelecidas neste instrumento, bem como realizar controle da execução 

das obras e da supervisão, decorrentes do objeto contratual 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento dos compromissos pactuados pela 

compromissária CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, conforme 

incisos I a V, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 

 

                                                           
15 Informação repassada pela SECID instruída no relatório preliminar (doc. nº 107654/2018). 
16 24ª, 25ª, 26ª, 27ª e 28ª medições. 
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Da análise de defesa  

A partir da homologação e publicação do Termo de Ajustamento de 

Gestão em análise, o Contrato nº 060/2013/SECOPA foi objeto de mais 5 (cinco) 

alterações contratuais, as quais se processaram por meio dos 10º, 11º,12º, 13º 

e 14º Termos Aditivos. 

Constata-se, por meio da defesa apresentada, que a Compromissária 

CGE manifestou-se, por meio do Canal “Pergunte à CGE” acerca dos pleitos de 

termos aditivos ao contrato em tela, bem como sobre o andamento, paralisação 

e cronogramas físicos-financeiros da obra.  

Logo, comprova-se o cumprimento pela Compromissária/CGE do 

inciso II, item 2.3 da Cláusula Segunda do TAG celebrado perante os 

Compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.3.1.3. Notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre 

irregularidades e ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem 

adotadas pela Administração, visando o atendimento dos compromissos 

aqui firmados 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento dos compromissos pactuados pela 

compromissária CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, conforme 

incisos I a V, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
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ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa 

Diante das situações acima relatadas, constata-se que houve 

comprovação, por parte da CGE, da notificação do Secretário de Estado de 

Cidades. 

Entretanto, faz-se oportuno frisar que o controle realizado pela 

Controladoria Geral do Estado, por meio do Canal -“Pergunte à CGE”- a fim de 

verificar o atendimento dos presentes incisos do TAG, ocorreu mediante 

iniciativa da parte interessada (SECID), ou seja, tratou-se de controle provocado, 

quando se esperava da CGE um controle de ofício, haja vista a importância do 

instrumento formalizado por este Órgão. 

Ante o exposto, constata-se o cumprimento pela Compromissária 

CGE de “notificar o Secretário de Estado de Cidades, sobre irregularidades e 
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ilegalidades detectadas, relatando as medidas a serem adotadas pela 

Administração, visando ao atendimento dos compromissos aqui firmados” 

compromisso esculpido no inciso III, do item 2.3 da Cláusula Segunda do TAG 

celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

2.3.1.4. Dar ciência ao Tribunal de Contas sobre irregularidades 

e ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos do art.6º 

da Resolução Normativa nº 33/2012 do TCE/MT 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento dos compromissos pactuados pela 

compromissária CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, conforme 

incisos I a V, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa 

Diante da própria alegação da Compromissária/CGE de que não 

ocorreu ciência formal ao TCE das ilegalidades e irregularidades detectadas na 

execução do TAG, constata-se o não cumprimento pela Compromissária/CGE 

do inciso IV, item 2.3 da cláusula segunda do TAG celebrado perante os 

compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

2.3.1.5. Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente 

Termo de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de 

Contas até o dia dez do mês subsequente 

Resumo da análise inicial 

Não se constatou o cumprimento dos compromissos pactuados pela 

compromissária CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE, conforme 

incisos I a V, do item 2.3, da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de 

Gestão celebrado perante os compromitentes, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
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ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Da defesa 
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Da análise de defesa 

Não há comprovação de que relatórios mensais a acerca do TAG, 

que deveriam ter sido emitidos a partir de fevereiro /2016 até agosto/2017, 

tenham sido encaminhados a esta Corte de Contas. 

Apenas os seguintes relatórios foram enviados ao TCE/MT: 

• Relatório de auditoria nº 0034/2017 - referente a maio/2017- 

protocolado neste Tribunal em 08.11.2017 (Processo nº. 

331511/2017– Doc. Control-P nº 306183/2017);e 

• Relatório de auditoria nº 25/2018 - referente a julho/2018 - 

protocolado nesta Casa em 19.07.2018 (Processo nº. 

252182/2018– Doc. Control-P nº 132266/2018). 

 

Diante do exposto, constata-se o não cumprimento, por parte da 

Compromissária CGE, do inciso V, item 2.3 da Cláusula Segunda do Termo 

de Ajustamento de Gestão celebrado perante os compromitentes, 

TRIBUNAL DE CONTAS O ESTADO DE MATO GROSSO e MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
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3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após análise de defesa ao Relatório de Monitoramento do Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG) atinente ao Contrato n° 060/2012/SECOPA, 

celebrado entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e 

o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, visando à adequação dos 

procedimentos de contratação de obras de restauração de diversas ruas 

no entorno da Arena Pantanal, no município de Cuiabá/MT, termo que foi 

homologado pelo Acórdão n° 2/2016 – TP, decisão colegiada no âmbito do 

Processo n° 24.183-0/2015, CONFIRMA-SE: 

a.1) O não cumprimento, pela SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES – SECID, representada inicialmente pelo Sr. Eduardo Cairo Chiletto, 

no período de 01.01.2015 a 20.11.2016 dos seguintes compromissos 

explicitados na Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão: 

(...) 
VI. Apresentar Plano de Ação em até 30 (trinta) dias para 
definição dos trâmites a serem percorridos para retomada da 
obra; 
(...) 
IX. Elaborar um cronograma financeiro, para pagamento dos 
reajustamentos contratuais e de medição desta obra, se persistir 
direito não atendido, não pleiteado e sobre medição de serviços 
executados, o que será enviado a este Tribunal em até 60 
(sessenta) dias, contados da data da assinatura deste 
instrumento; 
X. Elaborar plano de providências, o que deverá ser remetido a 
esta Corte de Contas do prazo de 30 dias a contar da celebração 
do TAG e implantar as medidas para sanar os apontamentos do 
relatório da Controladoria Geral do Estado; 
(...) 

a.2)     Ainda pelo não cumprimento, pela SECRETARIA DE 

ESTADO DAS CIDADES – SECID, representada pelo Sr. Eduardo Cairo 

Chiletto, no período de 01.01.2015 a 20.11.2016 e, posteriormente pelo Sr. 

Wilson Pereira dos Santos, no período de 21.11.2016 a 01.04.2018, dos 

seguintes compromissos explicitados na Cláusula Segunda do Termo de 

Ajustamento de Gestão: 

 
(...) 
IV.   A enviar Relatórios parciais de execução de forma mensal 
a este Tribunal, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para 
acompanhamento da execução deste Ajuste;  
(...) 
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VII. Enviar as informações pendentes para o sistema GEO -
OBRAS, no prazo de 30 dias, bem como manter atualizados os  
informes no referido sistema, observando fielmente os prazos 
estabelecidos nas normativas do Tribunal de Contas; 
 

Ratifica-se, ainda, que não se constatou a adesão da SECID ao PDI 

deste Tribunal, conforme exigido pela Cláusula Quarta do Termo de Ajustamento 

de Gestão em análise. 

 

b)           O não cumprimento, pela empresa Três Irmãos Engenharia 

LTDA., dos seguintes compromissos explicitados na Cláusula Segunda do 

Termo de Ajustamento de Gestão:  

II. Executar os serviços apontados e as correções necessárias 
apontadas para que obtenha o recebimento provisório e 
definitivo da obra; 
IV. Executar pontualmente todos os resserviços apresentados 
pela SECID e equipe;                                                                                                                                                                                
V. A Contratada fica obrigada a corrigir todas as inconformidades 
diagnosticadas e outras que poderão vir a ser detectadas, 
sendo-lhe garantido, ampla defesa e contraditório; 
VI. Recuperar todas as não conformidades apontadas pelo TCE, 
CGE, e fiscalização; 
VII. Refazer, reparar e corrigir serviços executados que 
tenham sido danificados por ato ou fato de terceiros, nos termos 
do relatório de fiscalização elaborado pela 
COMPROMISSÁRIA/SECID, garantindo-se o direito ao 
contraditório e a revisão do custo final da obra, desde que 
atendidas as mesmas condições fixadas no contrato original; 
(...)  

 
c) O não cumprimento pela CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO, representada durante a vigência do TAG, pelo Sr. Ciro Rodolpho Pinto 

de Arruda Siqueira Gonçalves, dos seguintes compromissos explicitados na 

Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Gestão:  

(...) 

IV – Dar ciência ao Tribunal de contas sobre irregularidades e 
ilegalidades detectadas durante a execução do TAG, nos termos 
do art. 6° da Resolução Normativa n°33/2012 do TCE/MT 
V – Emitir relatório mensal acerca do objeto do presente Termo 
de Ajustamento, o qual deverá ser encaminhado a esta Corte de 
Contas até o dia dez do mês subsequente. 

 

Ante o exposto, propõe-se, ao Exmo. Conselheiro Relator, a rescisão 

do TAG celebrado visando à adequação dos procedimentos de contratação para 

as obras de restauração de diversas ruas no entorno da Arena Pantanal, no 

município de Cuiabá/MT, tendo em vista que seu objetivo não foi atingido, 
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qual seja, a entrega do objeto contratado, com a qualidade prevista em 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Quinta 

do TAG, bem como no § 5º do art. 238-B do RITCEMT aos compromissários, em 

decorrência dos compromissos não cumpridos. 

Ainda, consoante o item 7.3., Cláusula Sétima do TAG, na hipótese 

de descumprimento deste Termo de Ajustamento de Gestão, por parte da 

Compromissária/Contratada, a Compromissária SECID tem o dever de informar 

à Procuradoria Geral do Estado (PGE) para de sejam tomadas as medidas 

judiciais cabíveis. 

 Considerando, ainda, o previsto no artigo 618 do Código Civil, 

sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator determinar à Compromissária SECID 

que institua, no âmbito daquela Secretaria, unidade técnica ou grupo de trabalho 

permanente para o monitoramento da Garantia Quinquenal das obras recebidas 

pela SECID, observando as disposições contidas na Orientação Técnica 

03/2011 do IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas), tendo 

em vista que “o recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato”. 

Em tempo, propõe-se, ao Exmo. Conselheiro Relator, que seja dado 

conhecimento do presente relatório ao interveniente do TAG em comento, o 

Exmo. ex-Governador do Estado de Mato Grosso, Sr. JOSÉ PEDRO 

GONÇALVES TAQUES. 

Por derradeiro, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Ministério 

Público de Contas para o prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Secretária de Controle Externo de Obras e Infraestrutura, em 06 de 

fevereiro de 2019. 

 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa Emerson Augusto de Campos 

Auditora Pública Externa Auditor Público Externo - supervisor 
Matrícula 203278-3 Matrícula 203160-4 
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